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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CiERMfda 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 087/2001 

Substitui membros do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas' atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam substituídos os seguintes membros, abaixo 
relacionados, do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, nomeados através do Decreto n°. 
085/2001. 

a) Representantes do Poder 'Legislativo: 
• Rosilene Aparecida Torcheti, como Titular, em sub tuição a Valentim Fernandes Cardoso; 
• Maria José Roque Simões, como Suplente, em sus tuição a Benedito Jacinto da Silva 

b) Representantes dos Pais e Alunos: 
• Silmara Cristina de Senta, como Titular, em ubstituição a Maria Aparecida de Oliveira 

Carrara; 
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